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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que “Institui o Código de Trânsito Brasileiro”, para dispor sobre circulação de 
bicicletas e pedestres. 

Art. 2º A Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 21. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

II – planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, 
de pedestres e de animais, e promover o desenvolvimento da 
circulação, segurança e proteção de ciclistas; 

............................................................................................” (NR) 

“Art. 24. ....................................................................................... 

...................................................................................................... 

II – planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, 
de pedestres e de animais, e promover o desenvolvimento da 
circulação, segurança e proteção de ciclistas; 

...................................................................................................... 

XVII – registrar e licenciar, na forma da legislação, veículos de tração 
animal e elétricos, fiscalizando, autuando, aplicando penalidades e 
arrecadando multas decorrentes de infrações; 

............................................................................................” (NR) 

“Art. 29. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

XIV – ao ultrapassar ciclista em vias com mais de uma faixa de 
rolamento no mesmo sentido, os veículos motorizados deverão 
transpor de faixa. 

...................................................................................................... 

§ 2º Os veículos de maior porte serão sempre responsáveis pela 
segurança dos menores, os motorizados pelos não motorizados e, 
juntos, pela incolumidade dos pedestres.” (NR) 

“Art. 58. Nas vias urbanas e nas rurais de pista dupla, a circulação de 
bicicletas deverá ocorrer, quando não houver ciclovia, ciclofaixa, 
faixa compartilhada ou acostamento, ou quando não for possível a 
utilização destes, preferencialmente nas faixas laterais da pista de 
rolamento, no mesmo sentido de circulação regulamentado para a 
via, com preferência sobre os veículos automotores. 

Parágrafo único. A autoridade de trânsito com circunscrição sobre a 
via poderá autorizar a circulação de bicicletas no sentido contrário ao 
do fluxo dos veículos automotores, desde que em vias locais 
devidamente sinalizadas.” (NR) 

“Art. 59. ........................................................................................ 

......................................................................................................  
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Parágrafo único. Fica autorizada a circulação de bicicletas nos 
passeios em trechos de via desprovidos de ciclovia ou ciclofaixa, 
desde que ocupadas por idosos, gestantes, pessoas com deficiência 
ou crianças de até 12 anos de idade, como condutores ou 
passageiros, respeitando a velocidade compatível com a dos 
pedestres.” (NR) 

“Art. 62. A velocidade mínima não poderá ser inferior à metade da 
velocidade máxima estabelecida, respeitadas as condições 
operacionais de trânsito e da via, exceto para bicicletas e veículos de 
tração animal.” (NR) 

“Art. 69. Para cruzar a pista de rolamento o pedestre tomará 
precauções de segurança, levando em conta, principalmente, a 
visibilidade, a distância e a velocidade dos veículos, utilizando 
preferencialmente as faixas ou passagens a ele destinadas, 
observadas as seguintes disposições: 

...................................................................................................... 

II – para atravessar uma passagem sinalizada para pedestres ou 
delimitada por marcas sobre a pista: 

a) onde houver semáforo com foco de pedestres, obedecer às 
indicações das luzes; 

b) onde houver semáforo sem foco de pedestres ou houver agente 
da autoridade de trânsito, aguardar a interrupção do fluxo de 
veículos; 

c) nas demais passagens sinalizadas para pedestres, indicar a 
intenção de travessia, preferencialmente por meio de gesto com o 
braço, e aguardar a parada dos veículos; 

............................................................................................” (NR) 

“Art. 93. Nenhum projeto de edificação que possa transformar-se em 
polo atrativo de trânsito poderá ser aprovado sem prévia anuência do 
órgão ou entidade com circunscrição sobre a via e sem que do 
projeto constem área para estacionamento, vias de acesso 
adequadas, pontos de parada de transporte público e previsão de 
acessibilidade para pedestres e ciclistas.” (NR) 

“Art. 96. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

II – ................................................................................................ 

b) .................................................................................................. 

10 – bicicleta; 

c) .................................................................................................. 

3 – bicicleta; 

4 – outros; 

............................................................................................” (NR) 

“Art. 105. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 
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VI – para as bicicletas, a campainha, sinalização noturna dianteira, 
traseira, lateral e nos pedais; 

............................................................................................” (NR) 

“Art. 141. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 1º A autorização para conduzir veículos de tração animal ficará a 
cargo dos Municípios. 

............................................................................................” (NR) 

“Art. 182. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

XI – sobre ciclovia ou ciclofaixa: 

Infração – média; 

Penalidade – multa.” (NR) 

“Art. 208. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

Parágrafo único. A autoridade de trânsito com circunscrição sobre a 
via poderá autorizar a conversão à direita de bicicletas mesmo com o 
sinal vermelho, mediante sinalização apropriada, mantendo-se a 
preferência do pedestre ao transpor a via.” (NR) 

“Art. 220. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

XIII – ao ultrapassar ciclista: 

Infração – gravíssima; 

Penalidade – multa; 

............................................................................................” (NR) 

“Art. 247. Deixar de conduzir pelo bordo da pista de rolamento, em 
fila única, os veículos de tração animal, sempre que não houver 
acostamento ou faixa a eles destinados: 

Infração – média; 

Penalidade – multa.” (NR) 

“Art. 302. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 1º ............................................................................................... 

II – praticá-lo em faixa de pedestres, calçadas, ciclovias, ciclofaixas, 
acostamentos e em áreas privativas de ciclistas; 

............................................................................................” (NR) 

“ANEXO I – DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

...................................................................................................... 

ÁREA PRIVATIVA DE CICLISTAS – área em via pública destinada à 
prática de ciclismo, segregada dos demais veículos, delimitada pelo 
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órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via, com 
período de tempo determinado. 

...................................................................................................... 

BICICLETA ELÉTRICA – veículo de duas rodas com pedalagem 
assistida, dotado de motor elétrico com potência máxima de 
trezentos e cinquenta watts, desprovido de acelerador e com 
 capacidade de desenvolver velocidade de, no máximo, vinte e 
cinco quilômetros por hora, equiparado à bicicleta para efeitos deste 
Código. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O trânsito nas cidades brasileiras está cada vez mais caótico. Um grande número de 
automóveis lota as vias públicas de veículos automotores, aumentando 
consideravelmente a quantidade e a extensão dos engarrafamentos. A prestação 
dos serviços de transporte público coletivo é de baixa qualidade e as tarifas 
cobradas comprometem o orçamento de inúmeras famílias brasileiras. 

 

Nesse cenário, os deslocamentos a pé e por meio de bicicletas têm se tornado 
alternativa viável para curta e média distância, nos médios e grandes aglomerados 
urbanos. Em resposta a essa tendência, ainda que em ritmo mais lento do que se 
deseja, o número de calçadas, ciclovias e ciclofaixas também vem aumentando. A 
malha cicloviária cresceu 133% em quatro anos nas capitais brasileiras, o que 
representa 3.291 quilômetros de vias destinadas a bicicletas. Entre as 26 cidades 
pesquisadas, São Paulo apresenta a maior faixa em extensão, com 498,3km. 

 

No entanto, na mesma proporção em que aumenta o uso de bicicletas e o número 
de pedestres nas cidades, aumenta a ocorrência de acidentes envolvendo esses 
usuários. Em 2017, cerca de 6.500 pedestres e 1.300 ciclistas perderam a vida no 
trânsito no Brasil. O número de feridos foi ainda maior: mais de 33 mil pedestres e 
quase 12 mil ciclistas foram hospitalizados em decorrência de acidentes de trânsito. 
Somente no ano passado, 11.741 brasileiros foram internados por envolvimento em 
acidentes com bicicleta, gerando custo superior a R$ 14 milhões ao Sistema Único 
de Saúde (SUS).  

 

Assim, faz-se necessário rever alguns dispositivos do Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB), a fim de garantir a segurança de ciclistas e pedestres. 

 

O projeto de lei em questão trata exatamente desses pontos e propõe medidas que 
protejam e fomentem o respeito aos mais vulneráveis no trânsito. As propostas vão 
desde mudanças nas normas de circulação, de modo a conferir maior segurança e, 
assim, incentivar o uso de bicicletas e os deslocamentos a pé, até aumento nas 
penalidades por descumprimento dessas normas. 
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Ante o exposto, rogamos o apoio dos nobres Pares para a aprovação do presente 
projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 20 de agosto de 2019. 

Deputado Federal LUIZ LIMA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Composição e da Competência do Sistema Nacional de Trânsito 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Compete aos órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição:  

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas 

atribuições;  

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e 

de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas;  

III - Implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os 

equipamentos de controle viário;  

IV - coletar dados e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e suas causas;  

V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de policiamento ostensivo de trânsito, 

as respectivas diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;  

VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar, aplicar as penalidades de 

advertência, por escrito, e ainda as multas e medidas administrativas cabíveis, notificando os 

infratores e arrecadando as multas que aplicar;  

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos, e 

escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas;  

VIII - fiscalizar, autuar, aplicar as penalidades e medidas administrativas cabíveis, 

relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem como 

notificar e arrecadar as multas que aplicar;  

IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, aplicando as 

penalidades e arrecadando as multas nele previstas;  
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X - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa 

Nacional de Trânsito;  

XI - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança, de 

acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;  

XII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para 

fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com 

vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 

veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade da Federação;  

XIII - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 

automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio às 

ações específicas dos órgãos ambientais locais, quando solicitado;  

XIV - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e 

estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a circulação desses veículos.  

Parágrafo único. (VETADO)  

 

Art. 22. Compete aos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do 

Distrito Federal, no âmbito de sua circunscrição:  

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito das 

respectivas atribuições;  

II - realizar, fiscalizar e controlar o processo de formação, aperfeiçoamento, 

reciclagem e suspensão de condutores, expedir e cassar Licença de Aprendizagem, Permissão 

para Dirigir e Carteira Nacional de Habilitação, mediante delegação do órgão federal 

competente;  

III - vistoriar, inspecionar quanto às condições de segurança veicular, registrar, 

emplacar, selar a placa, e licenciar veículos, expedindo o Certificado de Registro e o 

Licenciamento Anual, mediante delegação do órgão federal competente;  

IV - estabelecer, em conjunto com as Policias Militares, as diretrizes para o 

policiamento ostensivo de trânsito;  

V - executar fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas 

cabíveis pelas infrações previstas neste Código, excetuadas aquelas relacionadas nos incisos 

VI e VIII do art. 24, no exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito;  

VI - aplicar as penalidades por infrações previstas neste Código, com exceção 

daquelas relacionadas nos incisos VII e VIII do art. 24, notificando os infratores e 

arrecadando as multas que aplicar;  

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos;  

VIII - comunicar ao órgão executivo de trânsito da União a suspensão e a 

cassação do direito de dirigir e o recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação;  

IX - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre acidentes de trânsito e suas 

causas;  

X - credenciar órgãos ou entidades para a execução de atividades previstas na 

legislação de trânsito, na forma estabelecida em norma do CONTRAN;  

XI - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa 

Nacional de Trânsito;  

XII - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de 

trânsito de acordo corri as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;  

XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito 

para fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com 

vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 

veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade da Federação;  
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XIV - fornecer, aos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos 

rodoviários municipais, os dados cadastrais dos veículos registrados e dos condutores 

habilitados, para fins de imposição e notificação de penalidades e de arrecadação de multas 

nas áreas de suas competências;  

XV - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 

automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio, 

quando solicitado, às ações específicas dos órgãos ambientais locais;  

XVI - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no 

Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN.  

 

Art. 23. Compete às Policias Militares dos Estados e do Distrito Federal:  

I - (VETADO)  

II - (VETADO)  

III - executar a fiscalização de trânsito, quando e conforme convênio firmado, 

como agente do órgão ou entidade executivos de trânsito ou executivos rodoviários, 

concomitantemente com os demais agentes credenciados;  

IV - (VETADO)  

V - (VETADO)  

VI - (VETADO)  

VII - (VETADO)  

Parágrafo único. (VETADO)  

 

Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Municípios, 

no âmbito de sua circunscrição:  

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas trânsito, no âmbito de suas 

atribuições;  

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e 

de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas;  

III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os 

equipamentos de controle viário;  

IV - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e 

suas causas;  

V - estabelecer, em conjunto com os órgão de polícia ostensiva de trânsito, as 

diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;  

VI - executar a fiscalização de trânsito em vias terrestres, edificações de uso 

público e edificações privadas de uso coletivo, autuar e aplicar as medidas administrativas 

cabíveis e as penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações de circulação, 

estacionamento e parada previstas neste Código, no exercício regular do poder de polícia de 

trânsito, notificando os infratores e arrecadando as multas que aplicar, exercendo iguais 

atribuições no âmbito de edificações privadas de uso coletivo, somente para infrações de uso 

de vagas reservadas em estacionamentos; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

VII - aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações de 

circulação, estacionamento e parada previstas neste Código, notificando os infratores e 

arrecadando as multas que aplicar;  

VIII - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas administrativas 

cabíveis relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem 

como notificar e arrecadar as multas que aplicar;  

IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, aplicando as 

penalidades arrecadando as multas nele previstas;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html


9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4604/2019 

X - implantar, manter e operar sistema de estacionamento rotativo pago nas vias;  

XI - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos, e 

escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas;  

XII - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança 

relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transporte de carga indivisível;  

XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito 

para fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com 

vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 

veículos e de prontuários dos condutores de uma para outra unidade da Federação;  

XIV - implantar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa 

Nacional de Trânsito;  

XV - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de 

trânsito de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;  

XVI - planejar e implantar medidas para redução da circulação de veículos e 

reorientação do tráfego, com o objetivo de diminuir a emissão global de poluentes;  

XVII - registrar e licenciar, na forma da legislação, veículos de tração e propulsão 

humana e de tração animal, fiscalizando, autuando, aplicando penalidades e arrecadando 

multas decorrentes de infrações; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

XVIII - conceder autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de 

tração animal;  

XIX - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no 

Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN;  

XX - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 

automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio às 

ações específicas de órgão ambiental local, quando solicitado;  

XXI - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e 

estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a circulação desses veículos;  

§ 1º As competências relativas a órgão ou entidade municipal serão exercidos no 

Distrito Federal por seu órgão ou entidade executivos de trânsito.  

§ 2º Para exercer as competências estabelecidos neste artigo, os Municípios 

deverão integrar-se ao Sistema Nacional de Trânsito, conforme previsto no art. 333 deste 

Código.  

 

Art. 25. Os órgãos e entidades executivos do Sistema Nacional de Trânsito 

poderão celebrar convênio delegando as atividades previstas neste Código, com vistas a maior 

eficiência e à segurança para os usuários da via.  

Parágrafo único. Os órgãos e entidades de trânsito poderão prestar serviços de 

capacitação técnica, assessoria e monitoramento das atividades relativas ao trânsito durante 

prazo a ser estabelecido entre as partes, com ressarcimento dos custos apropriados.  

 

CAPÍTULO III 

DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

 

Art. 26. Os usuários das vias terrestres devem:  

I - abster-se de todo ato que possa constituir perigo ou obstáculo para o trânsito de 

veículos, de pessoas ou de animais, ou ainda causar danos a propriedades públicas ou 

privadas;  

II - abster-se de obstruir o trânsito ou torná-lo perigoso, atirando, depositando ou 

abandonando na via objetos ou substâncias, ou nela criando qualquer outro obstáculo.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
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Art. 27. Antes de colocar o veículo em circulação nas vias públicas, o condutor 

deverá verificar a existência e as boas condições de funcionamento dos equipamentos de uso 

obrigatório, bem como assegurar-se da existência de combustível suficiente para chegar no 

local de destino.  

 

Art. 28. O condutor deverá, a todo momento, ter domínio de ser veículo, dirigindo com 

atenção e cuidados indispensáveis à segurança do trânsito.  

 

Art. 29. O trânsito de veículos nas vias terrestres abertas a circulação obedecerá às seguintes 

normas:  

I - a circulação far-se-á pelo lado direito da via, admitindo-se as exceções devidamente 

sinalizadas;  

II - o condutor deverá guardar distância de segurança lateral e frontal entre o seu e os demais 

veículos, bem como em relação ao bordo da pista, considerando-se, no momento, a velocidade 

e as condições do local, da circulação, do veículo e as condições climáticas;  

III - quando veículos, transitando por fluxos que se cruzem, se aproximarem de local não 

sinalizado, terá preferência de passagem:  

a) no caso de apenas um fluxo ser proveniente de rodovia, aquele que estiver circulando por 

ela; 

b) no caso de rotatória, aquele que estiver circulando por ela; 

c) nos demais casos, o que vier pela direita do condutor; 

IV - quando uma pista de rolamento comportar várias faixas de circulação no mesmo sentido, 

são as da direita destinadas ao deslocamento dos veículos mais lentos e de maior porte, 

quando não houver faixa especial a eles destinada, e as da esquerda, destinadas à 

ultrapassagem e ao deslocamento dos veículos de maior velocidade;  

V - o trânsito de veículos sobre passeios, calçadas e nos acostamentos, só poderá ocorrer para 

que se adentre ou se saia dos imóveis ou áreas especiais de estacionamento;  

VI - os veículos precedidos de batedores terão prioridade de passagem, respeitadas as demais 

normas de circulação;  

VII - os veículos destinados a socorro de incêndio e salvamento, os de polícia, os de 

fiscalização e operação de trânsito e as ambulâncias, além de prioridade de trânsito, gozam de 

livre circulação, estacionamento e parada, quando em serviço de urgência e devidamente 

identificados por dispositivos regulamentares de alarme sonoro e iluminação vermelha 

intermitente, observadas as seguintes disposições:  

a) quando os dispositivos estiverem acionados, indicando a proximidade dos veículos, todos 

os condutores deverão deixar livre a passagem pela faixa da esquerda, indo para a direita da 

via e parando, se necessário; 

b) os pedestres, ao ouvir o alarme sonoro, deverão aguardar no passeio, só atravessando a via 

quando o veículo já tiver passado pelo local; 

c) o uso de dispositivos de alarme sonoro e de iluminação vermelha intermitente só poderá 

ocorrer quando da efetiva prestação de serviço de urgência; 

d) a prioridade de passagem na via e no cruzamento deverá se dá com velocidade reduzida e 

com os devidos cuidados de segurança, obedecidas as demais normas deste Código; 

VIII - os veículos prestadores de serviços de utilidade pública, quando em atendimento na via, 

gozam de livre parada e estacionamento no local da prestação de serviço, desde que 

devidamente sinalizados, devendo estar identificados na forma estabelecida pelo CONTRAN;  

IX - a ultrapassagem de outro veículo em movimento deverá ser feita pela esquerda, 

obedecida a sinalização regulamentar e as demais normas estabelecidas neste Código, exceto 

quando o veículo a ser ultrapassado estiver sinalizando o propósito de entrar à esquerda;  

X - todo condutor deverá, antes de efetuar uma ultrapassagem, certificar-se de que:  
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a) nenhum condutor que venha atrás haja começado uma manobra para ultrapassá-lo; 

b) quem o precede na mesma faixa de trânsito não haja indicado o propósito de ultrapassar um 

terceiro; 

c) a faixa de trânsito que vai tomar esteja livre numa extensão suficiente para que sua 

manobra não ponha em perigo ou obstrua o trânsito que venha em sentido contrário.   

XI - todo condutor no efetuar a ultrapassagem deverá:  

a) indicar com antecedência a manobra pretendida, acionando a luz indicadora de direção do 

veículo ou por meio de gesto convencional de braço; 

b) afastar-se do usuário ou usuários aos quais ultrapassa, de tal forma que deixe livre uma 

distância lateral de segurança; 

c) retomar, após a efetivação da manobra, a faixa de trânsito de origem, acionando a luz 

indicadora de direção do veículo ou fazendo gesto convencional de braço, adotando os 

cuidados necessários para não pôr em perigo ou obstruir o trânsito dos veículos que 

ultrapassou;   

XII - os veículos que se deslocam sobre trilhos terão preferência de passagem sobre os 

demais, respeitadas as normas de circulação.  

XIII - (VETADO na Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 1º As normas de ultrapassagem previstas nas alíneas a e b do inciso X e a e b do inciso XI 

aplicam-se à transposição de faixas, que pode ser realizada tanto pela faixa da esquerda como 

pela da direita.  

§ 2º Respeitadas as normas de circulação e conduta estabelecidas neste artigo, em ordem 

decrescente, os veículos de maior porte serão sempre responsáveis pela segurança dos 

menores, os motorizados pelos não motorizados e, juntos, pela incolumidade dos pedestres.  

Art. 30. Todo condutor, ao perceber que outro que o segue tem o propósito de ultrapassá-lo, 

deverá:  

I - se estiver circulando pela faixa da esquerda, deslocar-se para a faixa da direita, sem 

acelerar a marcha;  

II - se estiver circulando pelas demais faixas, manter-se naquela na qual está circulando, sem 

acelerar a marcha.  

Parágrafo único. Os veículos mais lentos, quando em fila, deverão manter distância suficiente 

entre si para permitir que veículos que os ultrapassem possam se intercalar na fila com 

segurança.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 58. Nas vias urbanas e nas rurais de pista dupla, a circulação de bicicletas deverá ocorrer, 

quando não houver ciclovia, ciclofaixa, ou acostamento, ou quando não for possível a 

utilização destes, nos bordos da pista de rolamento, no mesmo sentido de circulação 

regulamentado para a via, com preferência sobre os veículos automotores.  

Parágrafo único. A autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via poderá autorizar a 

circulação de bicicletas no sentido contrário ao fluxo dos veículos automotores, desde que 

dotado o trecho com ciclofaixa.  

Art. 59. Desde que autorizado e devidamente sinalizado pelo órgão ou entidade com 

circunscrição sobre a via, será permitida a circulação de bicicletas nos passeios.  

Art. 60. As vias abertas à circulação, de acordo com sua utilização, classificam-se em:  

I - vias urbanas:  

a) via de trânsito rápido; 

b) via arterial; 

c) via coletora; 

d) via local; 

II - vias rurais:  

a) rodovias; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-veto-150249-pl.html
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b) estradas.  

 

Art. 61. A velocidade máxima permitida para a via será indicada por meio de sinalização, 

obedecidas suas características técnicas e as condições de trânsito.  

§ 1º Onde não existir sinalização regulamentadora, a velocidade máxima será de:  

I - nas vias urbanas:  

a) oitenta quilômetros por hora, nas vias de trânsito rápido; 

b) sessenta quilômetros por hora, nas vias arteriais; 

c) quarenta quilômetros por hora nas vias coletoras; 

d) trinta quilômetros por hora, nas vias locais; 

II - nas vias rurais: 

a) nas rodovias de pista dupla; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

1. 110 km/h (cento e dez quilômetros por hora) para automóveis, camionetas e motocicletas; 

(Item com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

2. 90 km/h (noventa quilômetros por hora) para os demais veículos; (Item com redação dada 

pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

3. (Revogado pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 

dias após a publicação) 

b) nas rodovias de pista simples: (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

1. 100 km/h (cem quilômetros por hora) para automóveis, camionetas e motocicletas; (Item 

com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 

180 dias após a publicação) 

2. 90 km/h (noventa quilômetros por hora) para os demais veículos; (Item com redação dada 

pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

c) nas estradas: 60 km/h (sessenta quilômetros por hora). (Alínea com redação dada pela Lei 

nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

§ 2º O órgão ou entidade de trânsito ou rodoviário com circunscrição sobre a via poderá 

regulamentar, por meio de sinalização, velocidades superiores ou inferiores àquelas 

estabelecidas no parágrafo anterior.  

Art. 62. A velocidade mínima não poderá ser inferior à metade da velocidade máxima 

estabelecida, respeitadas as condições operacionais de trânsito e da via.  

Art. 63. (VETADO)  

Art. 64. As crianças com idade inferior a dez anos devem ser transportadas nos bancos 

traseiros, salvo exceções regulamentadas pelo CONTRAN.  

Art. 65. É obrigatório o uso do cinto de segurança para condutor e passageiros em todas as 

vias do território nacional, salvo em situação regulamentadas pelo CONTRAN.  

Art. 66. (VETADO)  

Art. 67. As provas ou competições desportivas, inclusive seus ensaios, em via aberta à 

circulação, só poderão ser realizadas mediante a permissão da autoridade de trânsito com 

circunscrição sobre a via e dependerão de:  

I - autorização expressa da respectiva confederação desportiva ou de entidades estaduais a ela 

filiadas;  

II - caução ou fiança para cobrir possíveis danos materiais à via;  

III - contrato de seguro contra riscos e acidentes em favor de terceiros;  
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IV - prévio recolhimento do valor correspondente aos custos operacionais em que o órgão ou 

entidade permissionária incorrerá.  

Parágrafo único. A autoridade com circunscrição sobre a via arbitrará os valores mínimos da 

caução ou fiança e do contrato de seguro.  

 

CAPÍTULO III-A 

DA CONDUÇÃO DE VEÍCULOS POR MOTORISTAS PROFISSIONAIS 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, publicada no DOU de 2/5/2012, 

 em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 67-A. O disposto neste Capítulo aplica-se aos motoristas profissionais: (“Caput” do 

artigo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, com redação dada pela Lei nº 13.103, de 

2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

I - de transporte rodoviário coletivo de passageiros; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.103, de 

2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

II - de transporte rodoviário de cargas. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, 

publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei nº 13.103, de 

2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação)  

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei nº 13.103, de 

2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei nº 13.103, de 

2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação)  

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei nº 13.103, de 

2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei nº 13.103, de 

2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei nº 13.103, de 

2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei nº 13.103, de 

2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 8º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

Art. 67-B. (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

Art. 67-C. É vedado ao motorista profissional dirigir por mais de 5 (cinco) horas e meia 

ininterruptas veículos de transporte rodoviário coletivo de passageiros ou de transporte 

rodoviário de cargas. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, com 

redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 

dias após a publicação) 

§ 1º Serão observados 30 (trinta) minutos para descanso dentro de cada 6 (seis) horas na 

condução de veículo de transporte de carga, sendo facultado o seu fracionamento e o do 

tempo de direção desde que não ultrapassadas 5 (cinco) horas e meia contínuas no exercício 

da condução. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, transformado em 

§ 1º com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em 

vigor 45 dias após a publicação, produzindo efeitos nos termos do art. 12 da referida Lei) 

§ 1º-A. Serão observados 30 (trinta) minutos para descanso a cada 4 (quatro) horas na 

condução de veículo rodoviário de passageiros, sendo facultado o seu fracionamento e o do 

tempo de direção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU 

de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 2º Em situações excepcionais de inobservância justificada do tempo de direção, 

devidamente registradas, o tempo de direção poderá ser elevado pelo período necessário para 
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que o condutor, o veículo e a carga cheguem a um lugar que ofereça a segurança e o 

atendimento demandados, desde que não haja comprometimento da segurança rodoviária. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

§ 3º O condutor é obrigado, dentro do período de 24 (vinte e quatro) horas, a observar o 

mínimo de 11 (onze) horas de descanso, que podem ser fracionadas, usufruídas no veículo e 

coincidir com os intervalos mencionados no § 1º, observadas no primeiro período 8 (oito) 

horas ininterruptas de descanso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, 

publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação, produzindo efeitos nos 

termos do art. 12 da referida Lei) 

§ 4º Entende-se como tempo de direção ou de condução apenas o período em que o condutor 

estiver efetivamente ao volante, em curso entre a origem e o destino. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

§ 5º Entende-se como início de viagem a partida do veículo na ida ou no retorno, com ou sem 

carga, considerando-se como sua continuação as partidas nos dias subsequentes até o destino. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

§ 6º O condutor somente iniciará uma viagem após o cumprimento integral do intervalo de 

descanso previsto no § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, 

publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 7º Nenhum transportador de cargas ou coletivo de passageiros, embarcador, consignatário 

de cargas, operador de terminais de carga, operador de transporte multimodal de cargas ou 

agente de cargas ordenará a qualquer motorista a seu serviço, ainda que subcontratado, que 

conduza veículo referido no caput sem a observância do disposto no § 6º. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias 

após a publicação) 

 

Art. 67-D. (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

 

Art. 67-E. O motorista profissional é responsável por controlar e registrar o tempo de 

condução estipulado no art. 67-C, com vistas à sua estrita observância.  

§ 1º A não observância dos períodos de descanso estabelecidos no art. 67-C sujeitará o 

motorista profissional às penalidades daí decorrentes, previstas neste Código.  

§ 2º O tempo de direção será controlado mediante registrador instantâneo inalterável de 

velocidade e tempo e, ou por meio de anotação em diário de bordo, ou papeleta ou ficha de 

trabalho externo, ou por meios eletrônicos instalados no veículo, conforme norma do Contran.  

§ 3º O equipamento eletrônico ou registrador deverá funcionar de forma independente de 

qualquer interferência do condutor, quanto aos dados registrados.  

§ 4º A guarda, a preservação e a exatidão das informações contidas no equipamento 

registrador instantâneo inalterável de velocidade e de tempo são de responsabilidade do 

condutor. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, 

em vigor 45 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO IV 

DOS PEDESTRES E CONDUTORES DE VEÍCULOS NÃO MOTORIZADOS 

 

Art. 68. É assegurada ao pedestre a utilização dos passeios ou passagens apropriadas das vias 

urbanas e dos acostamentos das vias rurais para circulação, podendo a autoridade competente 
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permitir a utilização de parte da calçada para outros fins, desde que não seja prejudicial ao 

fluxo de pedestres.  

§ 1º O ciclista desmontado empurrando a bicicleta equipara-se ao pedestre em direitos e 

deveres.  

§ 2º Nas áreas urbanas, quando não houver passeios ou quando não for possível a utilização 

destes, a circulação de pedestres na pista de rolamento será feita com prioridade sobre os 

veículos, pelos bordos da pista, em fila única, exceto em locais proibidos pela sinalização e 

nas situações em que a segurança ficar comprometida.  

§ 3º Nas vias rurais, quando não houver acostamento ou quando não for possível a utilização 

dele, a circulação de pedestres, na pista de rolamento, será feita com prioridade sobre os 

veículos, pelos bordos da pista, em fila única, em sentido contrário ao deslocamento de 

veículos, exceto em locais proibidos pela sinalização e nas situações em que a segurança ficar 

comprometida.  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º Nos trechos urbanos de vias rurais e nas obras de arte a serem construídas, deverá ser 

previsto passeio destinado à circulação dos pedestres, que não deverão, nessas condições, usar 

o acostamento.  

§ 6º Onde houver obstrução da calçada ou da passagem para pedestres, o órgão ou entidade 

com circunscrição sobre a via deverá assegurar a devida sinalização e proteção para 

circulação de pedestres.  

 

Art. 69. Para cruzar a pista de rolamento o pedestre tomará precauções de segurança, levando 

em conta, principalmente, a visibilidade, a distância e a velocidade dos veículos, utilizando 

sempre as faixas ou passagens a ele destinadas sempre que estas existirem numa distância de 

até cinqüenta metros dele, observadas as seguintes disposições:  

I - onde não houver faixa ou passagem, o cruzamento da via deverá ser feito em sentido 

perpendicular ao de seu eixo;  

II - para atravessar uma passagem sinalizada para pedestres ou delimitada por marcas sobre a 

pista:  

a) onde houver foco de pedestres, obedecer às indicações das luzes;   

b) onde não houver foco de pedestres, aguardar que o semáforo ou o agente de trânsito 

interrompa o fluxo de veículos;   

III - nas interseções e em suas proximidades, onde não existam faixas de travessia, os 

pedestres devem atravessar a via na continuação da calçada, observadas as seguintes normas:  

a) não deverão adentrar na pista sem antes se certificar de que podem fazê-lo sem obstruir o 

trânsito de veículos;   

b) uma vez iniciada a travessia de uma pista, os pedestres não deverão aumentar o seu 

percurso, demorar-se ou parar sobre ela sem necessidade.  

 

Art. 70. Os pedestres que estiverem atravessando a via sobre as faixas delimitadas para esse 

fim terão prioridade de passagem, exceto nos locais com sinalização semafórica, onde 

deverão ser respeitadas as disposições deste Código.  

Parágrafo único. Nos locais em que houver sinalização semafórica de controle de passagem 

será dada preferência aos pedestres que não tenham concluído a travessia, mesmo em caso de 

mudança do semáforo liberando a passagem dos veículos.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DA ENGENHARIA DE TRÁFEGO, DA OPERAÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DO 

POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRÂNSITO 
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Art. 91. O CONTRAN estabelecerá as normas e regulamentos a serem adotados em todo o 

território nacional quando da implementação das soluções adotadas pela Engenharia de 

Tráfego, assim como padrões a serem praticados por todos os órgãos e entidades do Sistema 

Nacional de Trânsito.  

 

Art. 92. (VETADO)  

 

Art. 93. Nenhum projeto de edificação que possa transformar-se em pólo atrativo de trânsito 

poderá ser aprovado sem prévia anuência do órgão ou entidade com circunscrição sobre a via 

e sem que do projeto conste área para estacionamento e indicação das vias de acesso 

adequadas.  

 

Art. 94. Qualquer obstáculo à livre circulação e à segurança de veículos e pedestres, tanto na 

via quanto na calçada, caso não possa ser retirado, deve ser devida e imediatamente 

sinalizado.  

Parágrafo único. É proibida a utilização das ondulações transversais e de sonorizadores como 

redutores de velocidade, salvo em casos especiais definidos pelo órgão ou entidade 

competente, nos padrões e critérios estabelecidos pelo CONTRAN.  

 

Art. 95. Nenhuma obra ou evento que possa perturbar ou interromper a livre circulação de 

veículos e pedestres, ou colocar em risco sua segurança, será iniciada sem permissão prévia 

do órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via.  

§ 1º A obrigação de sinalizar é do responsável pela execução ou manutenção da obra ou do 

evento.  

§ 2º Salvo em casos de emergência, a autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via 

avisará a comunidade, por intermédio dos meios de comunicação social, com quarenta e oito 

horas de antecedência, de qualquer interdição da via, indicando-se os caminhos alternativos a 

serem utilizados.  

§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo será punido com multa de R$ 81,35 (oitenta e 

um reais e trinta e cinco centavos) a R$ 488,10 (quatrocentos e oitenta e oito reais e dez 

centavos), independentemente das cominações cíveis e penais cabíveis, além de multa diária 

no mesmo valor até a regularização da situação, a partir do prazo final concedido pela 

autoridade de trânsito, levando-se em consideração a dimensão da obra ou do evento e o 

prejuízo causado ao trânsito. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 4º Ao servidor público responsável pela inobservância de qualquer das normas previstas 

neste e nos arts. 93 e 94, a autoridade de trânsito aplicará multa diária na base de cinqüenta 

por cento do dia de vencimento ou remuneração devida enquanto permanecer a irregularidade.  

 

CAPÍTULO IX 

DOS VEÍCULOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 96. Os veículos classificam-se em:  

I - quanto a tração:  

a) automotor; 

b) elétrico; 
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c) de propulsão humana; 

d) de tração animal; 

e) reboque ou semi-reboque;   

II - quanto à espécie:  

a) de passageiros:  

1 - bicicleta:  

2 - ciclomotor;  

3 - motoneta;  

4 - motocicleta;  

5 - triciclo;  

6 - quadriciclo;  

7 - automóvel;  

8 - microônibus;  

9 - ônibus;  

10 - bonde;  

11 - reboque ou semi-reboque;  

12 - charrete;  

b) de carga:  

1 - motoneta;  

2 - motocicleta;  

3 - triciclo;  

4 - quadriciclo;  

5 - caminhonete;  

6 - caminhão;  

7 - reboque ou semi-reboque;  

8 - carroça;  

9 - carro-de-mão; 

c) misto:  

1 - camioneta;  

2 - utilitário;  

3 - outros;  

d) de competição; 

e) de tração:  

1 - caminhão-trator;  

2 - trator de rodas;  

3 - trator de esteiras;  

4 - trator misto; 

f) especial; 

g) de coleção; 

III - quanto à categoria:  

a) oficial; 

b) de representação diplomática, de repartições consulares de carreira ou organismos 

internacionais acreditados junto ao Governo brasileiro; 

c) particular; 

d) de aluguel; 

e) de aprendizagem.  

 

Art. 97. As características dos veículos, suas especificações básicas, configuração e condições 

essenciais para registro, licenciamento e circulação serão estabelecidas pelo CONTRAN, em 

função de suas aplicações.  
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Art. 98. Nenhum proprietário ou responsável poderá, sem prévia autorização da autoridade 

competente, fazer ou ordenar que sejam feitas no veículo modificações de suas características 

de fábrica.  

Parágrafo único. Os veículos e motores novos ou usados que sofrerem alterações ou 

conversões são obrigados a atender aos mesmos limites e exigências de emissão de poluentes 

e ruído previstos pelos órgãos ambientais competentes e pelo CONTRAN, cabendo à entidade 

executora das modificações e ao proprietário do veículo a responsabilidade pelo cumprimento 

das exigências.  

 

Art. 99. Somente poderá transitar pelas vias terrestres o veículo cujo peso e dimensões 

atenderem aos limites estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 1º O excesso de peso será aferido por equipamento de pesagem ou pela verificação de 

documento fiscal, na forma estabelecida pelo CONTRAN.  

§ 2º Será tolerado um percentual sobre os limites de peso bruto total e peso bruto transmitido 

por eixo de veículos à superfície das vias, quando aferido por equipamento, na forma 

estabelecida pelo CONTRAN.  

§ 3º Os equipamentos fixos ou móveis utilizados na pesagem de veículos serão aferidos de 

acordo com a metodologia e na periodicidade estabelecidas pelo CONTRAN, ouvido o órgão 

ou entidade de metrologia legal.  

 

Art. 100. Nenhum veículo ou combinação de veículos poderá transitar com lotação de 

passageiros, com peso bruto total, ou com peso bruto total combinado com peso por eixo 

superior ao fixado pelo fabricante, nem ultrapassar a capacidade máxima de tração da unidade 

tratora.  

§ 1º Os veículos de transporte coletivo de passageiros poderão ser dotados de pneus 

extralargos. (Parágrafo único transformado em § 1º e com redação dada pela Lei nº 13.281, 

de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º O Contran regulamentará o uso de pneus extralargos para os demais veículos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias 

após a publicação) 

§ 3º É permitida a fabricação de veículos de transporte de passageiros de até 15 m (quinze 

metros) de comprimento na configuração de chassi 8x2. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 101. Ao veículo ou combinação de veículos utilizado no transporte de carga indivisível, 

que não se enquadre nos limites de peso e dimensões estabelecidos pelo CONTRAN, poderá 

ser concedida, pela autoridade com circunscrição sobre a via, autorização especial de trânsito, 

com prazo certo, válida para cada viagem, atendidas as medidas de segurança consideradas 

necessárias.  

§ 1º A autorização será concedida mediante requerimento que especificará as características 

do veículo ou combinação de veículos e de carga, o percurso, a data e o horário do 

deslocamento inicial.  

§ 2º A autorização não exime o beneficiário da responsabilidade por eventuais danos que o 

veículo ou a combinação de veículos causar à via ou a terceiros.  

§ 3º Aos guindastes autopropelidos ou sobre caminhões poderá ser concedida, pela autoridade 

com circunscrição sobre a via, autorização especial de trânsito, com prazo de seis meses, 

atendidas as medidas de segurança consideradas necessárias.  
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Art. 102. O veículo de carga deverá estar devidamente equipado quando transitar, de modo a 

evitar o derramamento da carga sobre a via.  

Parágrafo único. O CONTRAN fixará os requisitos mínimos e a forma de proteção das cargas 

de que trata este artigo, de acordo com a sua natureza.  

 

Seção II 

Da Segurança dos Veículos 

 

Art. 103. O veiculo só poderá transitar pela via quando atendidos os requisitos e condições de 

segurança estabelecidos neste Código e em normas do CONTRAN.  

§ 1º Os fabricantes, os importadores, os montadores e os encarroçadores de veículos deverão 

emitir certificado de segurança, indispensável ao cadastramento no RENAVAM, nas 

condições estabelecidas pelo CONTRAN.  

§ 2º O CONTRAN deverá especificar os procedimentos e a periodicidade para que os 

fabricantes, os importadores, os montadores e os encarroçadores comprovem o atendimento 

aos requisitos de segurança veicular, devendo, para isso, manter disponíveis a qualquer tempo 

os resultados dos testes e ensaios dos sistemas e componentes abrangidos pela legislação de 

segurança veicular.  

 

Art. 104. Os veículos em circulação terão suas condições de segurança, de controle de 

emissão de gases poluentes e de ruído avaliadas mediante inspeção, que será obrigatória, na 

forma e periodicidade estabelecidas pelo CONTRAN para os itens de segurança e pelo 

CONAMA para emissão de gases poluentes e ruído.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º (VETADO)  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º Será aplicada a medida administrativa de retenção aos veículos reprovados na inspeção 

de segurança e na de emissão de gases poluentes e ruído.  

§ 6º Estarão isentos da inspeção de que trata o caput, durante 3 (três) anos a partir do primeiro 

licenciamento, os veículos novos classificados na categoria particular, com capacidade para 

até 7 (sete) passageiros, desde que mantenham suas características originais de fábrica e não 

se envolvam em acidente de trânsito com danos de média ou grande monta. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias 

após a publicação) 

§ 7º Para os demais veículos novos, o período de que trata o § 6º será de 2 (dois) anos, desde 

que mantenham suas características originais de fábrica e não se envolvam em acidente de 

trânsito com danos de média ou grande monta. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 

4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre outros a serem estabelecidos pelo 

CONTRAN:  

I - cinto de segurança, conforme regulamentação específica do CONTRAN, com exceção dos 

veículos destinados ao transporte de passageiros em percursos em que seja permitido viajar 

em pé;  

II - para os veículos de transporte e de condução escolar, os de transporte de passageiros com 

mais de dez lugares e os de carga com peso bruto total superior a quatro mil, quinhentos e 

trinta e seis quilogramas, equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e 

tempo;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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III - encosto de cabeça, para todos os tipos de veículos automotores, segundo normas 

estabelecidas pelo CONTRAN;  

IV - (VETADO)  

V - dispositivo destinado ao controle de emissão de gases poluentes e de ruído, segundo 

normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

VI - para as bicicletas, a campainha, sinalização noturna dianteira, traseira, lateral e nos 

pedais, e espelho retrovisor do lado esquerdo.  

VII - equipamento suplementar de retenção - air bag frontal para o condutor e o passageiro do 

banco dianteiro. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

§ 1º O CONTRAN disciplinará o uso dos equipamentos obrigatórios dos veículos e 

determinará suas especificações técnicas.  

§ 2º Nenhum veículo poderá transitar com equipamento ou acessório proibido, sendo o 

infrator sujeito às penalidades e medidas administrativas previstas neste Código.  

§ 3º Os fabricantes, os importadores, os montadores, os encarroçadores de veículos e os 

revendedores devem comercializar os seus veículos com os equipamentos obrigatórios 

definidos neste artigo, e com os demais estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 4º O CONTRAN estabelecerá o prazo para o atendimento do disposto neste artigo.  

§ 5º A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo será progressivamente 

incorporada aos novos projetos de automóveis e dos veículos deles derivados, fabricados, 

importados, montados ou encarroçados, a partir do 1º (primeiro) ano após a definição pelo 

Contran das especificações técnicas pertinentes e do respectivo cronograma de implantação e 

a partir do 5º (quinto) ano, após esta definição, para os demais automóveis zero quilômetro de 

modelos ou projetos já existentes e veículos deles derivados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.910, de 18/3/2009) 

§ 6º A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo não se aplica aos veículos 

destinados à exportação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

 

Art. 106. No caso de fabricação artesanal ou de modificação de veículo ou, ainda, quando 

ocorrer substituição de equipamento de segurança especificado pelo fabricante, será exigido, 

para licenciamento e registro, certificado de segurança expedido por instituição técnica 

credenciada por órgão ou entidade de metrologia legal, conforme norma elaborada pelo 

CONTRAN.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 141. O processo de habilitação, as normas relativas à aprendizagem para conduzir 

veículos automotores e elétricos e à autorização para conduzir ciclomotores serão 

regulamentados pelo CONTRAN.  

§ 1º A autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de tração animal ficará a 

cargo dos Municípios.  

§ 2º (VETADO)  

 

Art. 142. O reconhecimento de habilitação obtida em outro país está subordinado às condições 

estabelecidas em convenções e acordos internacionais e às normas do CONTRAN.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11910-18-marco-2009-587151-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11910-18-marco-2009-587151-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11910-18-marco-2009-587151-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11910-18-marco-2009-587151-norma-pl.html
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DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 182. Parar o veículo:  

I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via transversal:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta centímetros a um metro:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa;  

III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito rápido e das demais 

vias dotadas de acostamento:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

VI - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestres, nas ilhas, refúgios, canteiros centrais e 

divisores de pista de rolamento e marcas de canalização:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

VII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de veículos e pedestres:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

VIII - nos viadutos, pontes e túneis:  

Infração - média; 

Penalidade - multa.  

IX - na contramão de direção:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

X - em local e horário proibidos especificamente pela sinalização (placa - Proibido Parar):  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 183. Parar o veículo sobre a faixa de pedestres na mudança de sinal luminoso:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 208. Avançar o sinal vermelho do semáforo ou o de parada obrigatória:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 209. Transpor, sem autorização, bloqueio viário com ou sem sinalização ou dispositivos 

auxiliares, deixar de adentrar às áreas destinadas à pesagem de veículos ou evadir-se para não 

efetuar o pagamento do pedágio:  

Infração - grave;  
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Penalidade - multa.  

 

Art. 210. Transpor, sem autorização, bloqueio viário policial:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa, apreensão do veículo e suspensão do direito de dirigir;  

Medida administrativa - remoção do veículo e recolhimento do documento de habilitação.  

 

Art. 211. Ultrapassar veículos em fila, parados em razão de sinal luminoso, cancela, bloqueio 

viário parcial ou qualquer outro obstáculo, com exceção dos veículos não motorizado:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 212. Deixar de parar o veículo antes de transpor linha férrea:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 213. Deixar de parar o veículo sempre que a respectiva marcha for interceptada:  

I - por agrupamento de pessoas, como préstitos, passeatas, desfiles e outros:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

II - por agrupamento de veículos, como cortejos, formações militares e outros:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 214. Deixar de dar preferência de passarem a pedestre e a veículo não motorizado:  

I - que se encontre na faixa a ele destinada;  

II - que não haja concluído a travessia mesmo que ocorra sinal verde para o veículo;  

III - portadores de deficiência física, crianças, idosos e gestantes;  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

IV - quando houver iniciado a travessia mesmo que não haja sinalização a ele destinada;  

V - que esteja atravessando a via transversal para onde se dirige o veículo:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 215. Deixar de dar preferência de passagem:  

I - em interseção não sinalizada;  

a) a veículo que estiver circulando por rodovia ou rotatória;   

b) a veículo que vier da direita;   

II - nas interseções com sinalização de regulamentação de Dê a Preferência:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 216. Entrar ou sair de áreas lindeiras sem estar adequadamente posicionado para ingresso 

na via e sem as precauções com a segurança de pedestres e de outros veículos:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 217. Entrar ou sair de fila de veículos estacionados sem dar preferência de passagem a 

pedestres e a outros veículos:  
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Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 218. Transitar em velocidade superior à máxima permitida para o local, medida por 

instrumento ou equipamento hábil, em rodovias, vias de trânsito rápido, vias arteriais e 

demais vias: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.334, de 25/7/2006) 

I - quando a velocidade for superior à máxima em até 20% (vinte por cento): 

Infração - média; 

Penalidade - multa; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.334, de 25/7/2006) 

II - quando a velocidade for superior à máxima em mais de 20% (vinte por cento) até 50% 

(cinqüenta por cento): 

Infração - grave; 

Penalidade - multa; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.334, de 25/7/2006) 

III - quando a velocidade for superior à máxima em mais de 50% (cinqüenta por cento): 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa [3 (três) vezes], suspensão imediata do direito de dirigir e apreensão do 

documento de habilitação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.334, de 25/7/2006) 

 

Art. 219. Transitar com o veículo em velocidade inferior à metade da velocidade máxima 

estabelecida para a via, retardando ou obstruindo o trânsito, a menos que as condições de 

tráfego e meteorológicas não o permitam, salvo se estiver na faixa da direita:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 220. Deixar de reduzir a velocidade do veículo de forma compatível com a segurança do 

trânsito:  

I - quando se aproximar de passeatas, Aglomerações, cortejos, préstitos e desfiles:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

II - nos locais onde o trânsito esteja sendo controlado pelo agente da autoridade de trânsito, 

mediante sinais sonoros ou gestos;  

III - ao aproximar-se da guia da calçada (meio-fio) ou acostamento;  

IV - ao aproximar-se de ou passar por interseção não sinalizada;  

V - nas vias rurais cuja faixa de domínio não esteja cercada;  

VI - nos trechos em curva de pequeno raio;  

VII - ao aproximar-se de locais sinalizados com advertência de obras ou trabalhadores na 

pista:  

VIII - sob chuva, neblina, cerração ou ventos fortes;  

IX - quando houver má visibilidade;  

X - quando o pavimento se apresentar escorregadio, defeituoso ou avariado;  

XI - à aproximação de animais na pista;  

XII - em declive;  

XIII - ao ultrapassar ciclista;  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

XIV - nas proximidades de escolas, hospitais, estações de embarque e desembarque de 

passageiros ou onde haja intensa movimentação de pedestres:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11334-25-julho-2006-544839-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11334-25-julho-2006-544839-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11334-25-julho-2006-544839-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11334-25-julho-2006-544839-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11334-25-julho-2006-544839-norma-pl.html
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Art. 221. Portar no veículo placas de identificação em desacordo com as especificações e 

modelos estabelecidos pelo CONTRAN:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização e apreensão das placas 

irregulares.  

Parágrafo único. Incide na mesma penalidade aquele que confecciona, distribui ou coloca, em 

veículo próprio ou de terceiros, placas de identificação não autorizadas pela regulamentação.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 247. Deixar de conduzir pelo bordo da pista de rolamento, em fila única, os veículos de 

tração ou propulsão humana e os de tração animal, sempre que não houver acostamento ou 

faixa a eles destinados:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

Art. 248. Transportar em veículo destinado ao transporte de passageiros carga excedente em 

desacordo com o estabelecido no art. 109:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção para o transbordo.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
 

Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção de veiculo automotor:  

Penas - detenção, de dois a quatro anos, e suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação para dirigir veículo automotor.  

§ 1º No homicídio culposo cometido na direção de veículo automotor, a pena é aumentada de 

1/3 (um terço) à metade, se o agente: (Parágrafo único transformado em §1º e com redação 

dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro 

dia do sexto mês após a sua publicação) 

I - não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia 

do sexto mês após a sua publicação) 

II - praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês 

após a sua publicação) 

III - deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à vítima do 

acidente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 

12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua publicação) 

IV - no exercício de sua profissão ou atividade, estiver conduzindo veículo de transporte de 

passageiros. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 

12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua publicação) 

V - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.275, de 7/2/2006 e revogado pela Lei nº 11.705, de 

19/6/2008) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11275-7-fevereiro-2006-540953-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11705-19-junho-2008-576771-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11705-19-junho-2008-576771-norma-pl.html
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§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 

180 dias após a publicação) 

§ 3º Se o agente conduz veículo automotor sob a influência de álcool ou de qualquer outra 

substância psicoativa que determine dependência: 

Penas - reclusão, de cinco a oito anos, e suspensão ou proibição do direito de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.546, de 19/12/2017, publicada no DOU de 20/12/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo automotor:  

Penas - detenção, de seis meses a dois anos e suspensão ou proibição de se obter a permissão 

ou a habilitação para dirigir veículo automotor.  

§ 1º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) à metade, se ocorrer qualquer das hipóteses do § 1º 

do art. 302. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014,  

transformado em § 1º pela Lei nº 13.546, de 19/12/2017) 

§ 2º A pena privativa de liberdade é de reclusão de dois a cinco anos, sem prejuízo das outras 

penas previstas neste artigo, se o agente conduz o veículo com capacidade psicomotora 

alterada em razão da influência de álcool ou de outra substância psicoativa que determine 

dependência, e se do crime resultar lesão corporal de natureza grave ou gravíssima. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.546, de 19/12/2017, publicada no DOU de 20/12/2017, 

em vigor 120 dias após a publicação)   

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO I  

DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

 

Para efeito deste Código adotam-se as seguintes definições: 

 

ACOSTAMENTO - parte da via diferenciada da pista de rolamento destinada à parada ou 

estacionamento de veículos, em caso de emergência, e à circulação de pedestres e bicicletas, 

quando não houver local apropriado para esse fim. 

AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO - pessoa, civil ou polícia militar, credenciada 

pela autoridade de trânsito para o exercício das atividades de fiscalização, operação, 

policiamento ostensivo de trânsito ou patrulhamento. 

AR ALVEOLAR - ar expirado pela boca de um indivíduo, originário dos alvéolos 

pulmonares. (Definição acrescida pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

AUTOMÓVEL - veículo automotor destinado ao transporte de passageiros, com capacidade 

para até oito pessoas, exclusive o condutor. 

AUTORIDADE DE TRÂNSITO - dirigente máximo de órgão ou entidade executivo 

integrante do Sistema Nacional de Trânsito ou pessoa por ele expressamente credenciada. 

BALANÇO TRASEIRO - distância entre o plano vertical passando pelos centros das rodas 

traseiras extremas e o ponto mais recuado do veículo, considerando-se todos os elementos 

rigidamente fixados ao mesmo. 

BICICLETA - veículo de propulsão humana, dotado de duas rodas, não sendo, para efeito 

deste Código, similar à motocicleta, motoneta e ciclomotor. 

BICICLETÁRIO - local, na via ou fora dela, destinado ao estacionamento de bicicletas. 

BONDE - veículo de propulsão elétrica que se move sobre trilhos. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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